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nº 47.298, de 02 de outubro de 2020, a utilização da frota terrestre da
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

"ANEXO I

Em atenção ao art. 22, do Decreto nº 47.298/2020, de 02 de
outubro de 2020, ficam designados os servidores abaixo para
atuarem como Gestor e Auxiliares de Transporte.

Gestor de Transporte: Marcelo Thiago Rodrigues da Silva, ID
Funcional 5119330-2;
Gestor de Transporte (Substituto): Cristiane Weber Neves, ID
Funcional 4219337-0;
Auxiliar de Transporte: Daniel Henrique Valentim, ID Funcio-
nal 5104775-6.
Auxiliar de Transporte: Gabriel Pereira Maia, ID Funcional
5137343-2."

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2023

NELSON ROCHA
Secretário Estado de Planejamento e Gestão

Id: 2455021

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 184 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

REVOGA AS COMISSÕES INSTIUÍDAS PELA
RESOLUÇÃO SEPLAG 144, DE 08 DE MARÇO
DE 2022, QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, no Decreto nº 45.600, de 16 de mar-
ço de 2016, Decreto nº 7.526, de 06 setembro de 1984 e consoante
disposições do Processo nº SEI-120001/010762/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Revogar as Comissões de Gestão, Acompanhamento e Fis-
calização Contratual, instituídas pela Resolução SEPLAG 144, de 08
de março de 2022, conforme abaixo:

a) Contrato 26/2019 - PROAR DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELLI.
b) Termo de Compromisso nº 01/2021 - CONCESSIONÁRIA LIGHT
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A.
c) Contrato nº 09/2021 - CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRO-
DERJ.
d) Contrato nº 14/2021 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2023

NELSON MONTEIRO DA ROCHA
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

Id: 2455239

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DESPSCHOS DO SECRETÁRIO
DE 31/01/2023

PROCESSO N° SEI-120001/005542/2022 - RATIFICO com fulcro no
art. 24, VIII, e em atenção ao artigo 26, caput, ambos da Lei nº
8.666/93, a contratação direta em favor do Centro de Tecnologia de
Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ
- para prestação de serviços de armazenamento de arquivos em for-
mato digital - servidor de arquivo (Fileserver), contemplando gerencia-
mento através de Active Directory/Lightweight Directory Access Proto-
col (AD/LDPA), que siga as recomendações das normas apropriadas
de segurança de informação, da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais e com garantia de alta disponibilidade que atenda de forma
ampla às demandas da Secretaria de Estado de Planejamento e Ges-
tão, conforme autorização do Ordenador de Despesa desta Pasta
(46209792).

PROCESSO Nº SEI-120001/009995/2020 - R AT I F I C O com fulcro no
artigo 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, a contratação direta por dis-
pensa de licitação, em favor do Centro de Tecnologia de Informação e
Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ, Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica nº 30.121.578/0001-67, no valor de R$
32.054,16 (trinta e dois mil cinquenta e quatro reais e dezesseis cen-
tavos), para hospedagem de sites - ambiente de produção e homo-
logação, compreendendo toda a infraestrutura necessária para funcio-
namento do ambiente, conforme autorização do Ordenador de Des-
pesa desta Pasta (41492688).

Id: 2455031

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SEPLAG/SUBADM Nº 22 DE 31 DE JANEIRO DE 2023

ALTERA A COMISSÃO DE GESTÃO, FISCALI-
ZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO PARA OS
FINS QUE MENNCIONA.

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, em conformidade com o disposto no art. 29, II, da Re-
solução SEPLAG nº 137, de 18 de julho de 2022, e tendo em vista o
que consta nos Processos nºs SEI-120001/008107/2022 e SEI-
120001/017120/2020,
CONSIDERANDO:

- a necessidade de consolidar a gestão, acompanhamento, fiscaliza-
ção, e a execução de contratos, em concretização dos princípios que
orientam a Administração Pública, especialmente os insculpidos no
art. 37 da Constituição Federal de 1988;
- a necessidade da atuação de Fiscais Administrativos para avaliar a
documentação de habilitação da empresa para iniciar o processo de
pagamento de fatura, realizar o controle e o acompanhamento proces-
sual do pagamento e dos prazos dos instrumentos contratuais; e
- a necessidade da atuação de Fiscais Técnicos para verificar e fis-
calizar o cumprimento das condições estipuladas no Termo de Refe-
rência e avençadas nas Cláusulas que compõem o Contrato;
R E S O LV E :
Art. 1º - Alterar a Portaria SEPLAG/SUBADM nº 09, de 21 de se-
tembro de 2022, que instituiu Comissão de Fiscalização e Gestão do
Contrato 018/2022, celebrado com a Sociedade Empresária J G M
Moreira Junior 3 Comercio e Serviços.
Art. 2° - Designar Caio Pimenta Ferreira, ID Funcional 5005178-4, em
substituição ao servidor Eriton Fernandes Ramos, ID Funcional
5093451-1.
Art. 3° - A Comissão em questão passa a vigorar com a seguinte
composição:

Fiscalização Administrativa Fiscalização Técnica
Isabella Victória Chaves da Silva -
ID Funcional 5098623-6

Caio Pimenta Ferreira, ID Fun-
cional 5005178-4

Janaina Oliveira Neves Harabedian -
ID Funcional 5101199-1

Gilberto Granado - ID Funcional
5 . 11 0 . 9 7 6 - 0

Luciana Silva Batista - ID Funcional
5099436-0

Rafael Rueb Ferreira - ID Fun-
cional 5098973-1

Marisa de Jesus Sande Pires - ID
Funcional 5095159-9

Art. 4° - Os Fiscais Administrativos se responsabilizarão pelo que
consta nos incisos IV, VI, XXVI, XXXII, XXXIII, XXXIV do art. 13 do
Decreto nº 45.600/2016 (Capítulo V - da Fiscalização das Contrata-
ções).
Art. 5° - Os Fiscais Técnicos se responsabilizarão, principalmente, pe-
lo que consta nos incisos II, III, VIII, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII,
XIX, XX, XXII, XIII, XXVII, XXVIII, XXIX, XXX, XXXI, XXXV, XXXVII,
XXXVIII do art. 13 do Decreto nº 45.600/2016 (Capítulo V - da Fis-
calização das Contratações).
Art. 6º - Designar como Gestor do Contrato, o servidor Ney Fernando
de Mello Neves Filho, ID Funcional 1906807-7, para sem prejuízo de
suas atribuições, cumprir as determinações contidas no Decreto nº
45.600/2016, principalmente o que consta no art. 12 (Capítulo IV - da
Gestão das Contratações), assim como:
I - cadastrar todas as penalidades aplicadas durante a execução do
Contrato no Registro de Ocorrências do Sistema Integrado de Aqui-
sições do Estado do Rio de Janeiro - SIGA.
II - cadastrar todas as despesas, sejam elas oriundas de instrumento
contratual ou não, no SICODI - TCE/RJ.
Art. 7º - Designar o servidor Pedro Henrique Lima de Souza, ID. Fun-
cional 5011643-6, como substituto do Gestor do Contrato, para, em
casos de possíveis impedimentos e período de gozo de férias, sem
prejuízo de suas atribuições, cumprir as determinações contidas no
art. 12 (Capítulo IV - da Gestão das Contratações) do Decreto nº
45.600/2016.
Art. 8º - A confirmação da execução satisfatória do contrato será rea-
lizada por no mínimo 02 (dois) Fiscais Técnicos, através da atestação
das faturas, da aplicação do acordo de nível de serviços e da con-
fecção do relatório de fiscalização.
Art. 9° - Os Fiscais Administrativos se responsabilizarão pelo recebi-
mento e consolidação dos documentos encaminhados pela fiscaliza-
ção técnica e criarão os processos administrativos referentes ao Con-
trato.
Art. 10 - A fiscalização técnica ficará responsável por enviar os do-
cumentos em até 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento, para a
fiscalização administrativa consolidar e criar os processos referentes
ao Contrato.
Art. 11 - O descumprimento das obrigações imputadas ao Gestor de
Contratos e aos Fiscais de Contratos poderão ensejar procedimento
apuratório previsto no Decreto nº 7.526, de 06/09/1984.
Art. 12 - O Agente Público responde civil, penal e administrativamente
pelo exercício irregular das atribuições que lhe são confiadas, estando
sujeito às penalidades previstas nas normas em vigor.
Art. 13 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2023
EVERTON MEDEIROS

Subsecretário de Administração

Id: 2455170

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
DE 31/01/2023

PROCESSO Nº SEI-120001/000732/2023 - SIDNEI JOSÉ DA COSTA
JUNIOR, Identidade Funcional nº 5007759-7, detentor do cargo de Es-
pecialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental. CONCEDO
03 (três) meses de licença prêmio relativos ao período base de
13/09/2017 a 11/09/2022, de acordo com o disposto no artigo 19, in-
ciso VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo artigo 129, do
Decreto nº 2.479/79.

Id: 2455057

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
S U B S E C R E TA R I A DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DA SUPERINTENDENTE
DE 01.02.2023

CESSA os efeitos do deslocamento, CLAUDIA DA SILVA TAVARES,
Analista da Fazenda Estadual, identidade funcional nº 564776-2, da
Auditoria Fiscal Especializada ITD, da Coordenadoria das Auditorias
Fiscais Especializadas, da Superintendência de Fiscalização e Inteli-
gência Fiscal, da Subsecretaria de Estado de Receita, da Secretaria
de Estado de Fazenda, para Superintendência de Fiscalização e In-
teligência Fiscal, da Subsecretaria de Estado de Receita, da mesma
Secretaria, para prestar assessoramento àquele órgão. Processo nº
SEI-040196/001078/2022.

Id: 2455278

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
S U B S E C R E TA R I A DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O S DA SUPERINTENDENTE
DE 31/01/2023

PROCESSO Nº SEI-E-04/14046/1999 - PAULO ROBERTO ROCHA
RIVERA, Auditor Fiscal da Receita Estadual 1° Categoria, Id. Funcio-
nal nº 1956824-0. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, de
acordo com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, re-
gulamentado pelo o Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa aos pe-
ríodos base de tempo de serviço apurados de: 16/01/2016 a
13/01/2021.

PROCESSO Nº SEI-E-04/037/40/2018 - PEDRO CHESSINE TAN, Au-
ditor Fiscal da Receita Estadual 2° Categoria, Id. Funcional nº
4427446-7. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, de acordo
com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamen-
tado pelo o Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa aos períodos
base de tempo de serviço apurados de: 22/03/2017 a 20/03/2022.

PROCESSO Nº SEI-E-04/004/1527/2014 - SOLANGE DA SILVA RA-
MOS, Agente de Fazenda, Id. Funcional nº 1946003-1. CONCEDO 03
(três) meses de Licença Prêmio, de acordo com o disposto no Art. 19,
VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo o Art. 129, do De-
creto nº 2.479/79, relativa aos períodos base de tempo de serviço
apurados de: 06/07/2012 a 04/07/2017.

PROCESSO Nº SEI-040070/000042/2023 - FLAVIA REGINA DE SOU-
ZA ESTEVES, Auditor Fiscal da Receita Estadual 2° Categoria, Id.
Funcional nº 5006355-3. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prê-
mio, de acordo com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº
220/75, regulamentado pelo o Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, re-
lativa aos períodos base de tempo de serviço apurados de:
24/06/2017 a 22/06/2022.

PROCESSO Nº SEI-E-04/188087/1988 - ANA LUCIA DE ALMEIDA
REBOUÇAS, Agente de Fazenda, Id. Funcional nº 2040883-8. CON-
CEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, de acordo com o disposto
no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo o Art.
129, do Decreto nº 2.479/79, relativa aos períodos base de tempo de
serviço apurados de: 13/12/2014 a 11/12/2019.

PROCESSO Nº SEI-E-04/076/100005/2018 - PEDRO BASTOS CAR-
NEIRO DA CUNHA, Analista em Finanças Públicas, Id. Funcional nº
5010189-7. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, de acordo
com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamen-
tado pelo o Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa aos períodos
base de tempo de serviço apurados de: 03/01/2018 a 01/01/2023.

Id: 2455069

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
DE 01/02/2023

PROCESSO Nº SEI-040204/000175/2020 - AILSON JOAQUIM LO-
PES. De acordo com o parecer médico pericial da Superintendência
Central de Perícias Médicas e Saúde Ocupacional de 25 de janeiro
de 2023, e conforme a avaliação da Junta Médica em 19/01/2023.
DEFIRO o pedido, em caráter permanente.

Id: 2455236

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE BENEFÍCIOS FISCAIS TRIBUTÁRIOS DE
ICMS

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUBF Nº 31 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

DIVULGA A CONCESSÃO DE REGIME DE DI-
FERIMENTO PREVISTO NO DECRETO Nº
46.781, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.

O SUPERINTENDENTE DE BENEFÍCIOS FISCAIS TRIBUTÁRIOS
DO ICMS, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 2º da Re-
solução SEFAZ nº 414, de 25 de julho de 2022, considerando o dis-
posto nos autos do processo administrativo nº SEI-
040079/000686/2022;

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica concedido o Regime de Diferimento previsto no Decreto
nº 46.781, de 27 de setembro de 2019, ao contribuinte abaixo iden-
tificado:

Razão Social: DF&M ALIMENTOS LTDA
Inscrição Estadual: 87.212.270
CNPJ nº: 25.266.025/0001-62

Art. 2º - Nos termos do Parágrafo Único do art. 6º da Resolução SE-
FAZ nº 112, de 30 de janeiro de 2020, esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2023

ANDERSON DA SILVA ALVES
Superintendente de Benefícios Fiscais Tributários de ICMS

Id: 2455232

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência

do dia 08/11/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº 79.179 - Processo nº SEI-040033/000168/2021 - Interes-
sada: TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA - Recorrente: JUNTA DE RE-
VISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Fábia Trope de Alcântara -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi desprovido o recurso de ofí-
cio, nos termos do voto da Conselheira Relatora - Acórdão nº. 19.174
- EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do
julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e funda-
mentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência

do dia 08/11/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº 79.600 - Processo nº SEI-040224/001126/2022 - Interes-
sada: AMED S.A - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Re-
latora: Conselheira Fábia Trope de Alcântara - DECISÃO: Por unani-
midade de votos, foi desprovido o recurso de ofício, nos termos do
voto da Conselheira Relatora - Acórdão nº. 19.176 - EMENTA: ICMS -
RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de Primei-

ra Instância, pelos seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO
DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência

do dia 17/11/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº 79.602 - Processo nº SEI-040224/001630/2022 - Interes-
sada: KR ENERGIAS DO BRASIL BATERIAS LTDA - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Fábia Trope de
Alcântara - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi desprovido o re-
curso de ofício, nos termos do voto da Conselheira Relatora - Acór-
dão nº. 19.181 - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirma-
da a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios
motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência

do dia 25/10/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº 79.188 - Processo nº SEI-040033/000144/2021 - Recor-
rente: RESENDE ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA DA AMAZONIA
S/A - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro
Rubens Nora Chammas - DECISÃO: Por maioria de votos, foi dado
provimento ao recurso voluntário para levantar perempção, nos termos
do voto do Conselheiro Antonio Silva Duarte Neto, designado Redator.
Vencido o Conselheiro Relator Rubens Nora Chammas que votou pelo
desprovimento do recurso - Acórdão nº. 19.152 - EMENTA: AUTO DE
INFRAÇÃO. PEREMPÇÃO. LEVANTAMENTO. Levanta-se a peremp-
ção diante de fatos relevantes. RECURSO PROVIDO. O prazo para
recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência

do dia 04/10/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publicação
Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº 79.323 - Processo nº SEI-040036/000497/2021 - Recor-
rente: ITANET CONECTA LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO
FISCAL - Relator: Conselheiro Rubens Nora Chammas - DECISÃO:
Por unanimidade de votos, foi rejeitada a preliminar de nulidade do
auto de infração, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Por
maioria de votos, foi acolhida a preliminar de decadência parcial, nos
termos do voto do Conselheiro Antônio Silva Duarte Neto, designado
Redator. Vencido o Conselheiro Rubens Nora Chammas que votou
pela rejeição da preliminar. No mérito, por unanimidade de votos, foi
negado provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. - Acórdão nº. 19.127 - EMENTA: ICMS, FECP E
MULTA - PROCESSO ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO - PRELIMINAR
DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. Foram observados no lan-
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